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O vereador Tiago César Pereira, que este subscreve, requer que, depois
de ouvido o Plenario e devidamente seguido o trémite regimental, seja encaminhado
oficio a Senhora Prefeita Municipal, solicitando o envio a esta Casa de projeto de lei
conforme modelo anexo, que “Estabelece diretrizes para a implantagéo do Programa
Rede de Protecdo da Mulher no municipio de Campestre”.

A justificativa para a presente, baseia-se no fato de que, como é do
conhecimento de todos, ha grande necessidade desta lei, pois a Lei n°. 11.340/2006
(Lei Maria da Penha) é reconhecida pela ONU como uma das trés melhores
legislagbes do mundo no enfrentamento a violéncia contra as mulheres, pois
determina a responsabilidade do Estado na prevengao e protegdo das mulheres
agredidas, bem como punicdo dos agressores. A violéncia afeta mulheres de todas as
classes sociais, etnias e regides brasileiras. Atualmente a violéncia contra as mulheres
e entendida ndo como um problema de ordem privada ou individual, mas como um
fendmeno estrutural, de responsabilidade da sociedade como um todo.
. Dessa forma, é indispensavel que sejam criadas politicas publicas para

garantir a unido de esforcos de forma articulada € em parcerias com diversos 6rgaos
para combater as varias formas de violéncia contra as mulheres.

Certos da atencéo de parte de todos visando a aprovagao do presente,
deixamos nossos agradecimentos sinceros.

Campestre, 2 de junho de 2025.

Tiago César Pereira
Vereador - REPUBLICANOS
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O Povo do municipio de Campestre, Estado de Minas Gerais, através de seus
répresentantes na Camara aprova e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Esta Lei disciplina diretrizes para implantagéo do Programa "Rede de Protegéo
i da Mulher" no Municipio de Campestre/MG com o objetivo de incentivar a atuacao

preventiva e comunitéria voltada 2 prote¢édo das mulheres.

Art. 2.° S&o diretrizes do Programa "Rede de Protecdo da Mulher":

| - prevenir e combater a violéncia fisica, psicologica, sexual, moral e patrimonial
contra as mulheres:

I - monitorar o cumprimento das normas que garantem a protegéo das mulheres:

lil - promover o acolhimento humanizado e a orientagdo as mulheres em situacado de
violéncia bem como o seu encaminhamento aos servicos da rede de atendimento
especializado, quando necessario:

IV - monitorar e acompanhar as mulheres com medidas protetivas de urgéncia
garantindo o cumprimento da lei:

V - garantir a integracéo dos servicos oferecidos as mulheres em situacdo de
violéncia. '

Art. 3°. Para a consecugao dos objetivos do Programa, o Poder Executivo Municipal
podera:

| - identificar e selecionar os casos a serem atendidos, apds encaminhamentos da
Delegacia e do Poder Judiciario:

Il - promover visitas domiciliares e acompanhamentos periédicos:

lII - verificar o cumprimento das medidas protetivas aplicadas pelo Poder Judiciario e
adogao de medidas cabiveis no caso de seu descumprimento;

IV - encaminhar as mulheres vitimas de violéncia para os servicos da Rede de
Atendimento e para o servico de Assisténcia Judiciaria da Defensoria Publica e/ou de
convénio celebrado entre a Ordem de Advogados do Brasil, quando for o caso;
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V - capacitagéo permanente dos profissionais envolvidos nas agées:

VI - realizagdo de estudos e diagnésticos para o actimulo de informacgdes destinadas
ao aperfeicoamento das politicas publicas de Séguranca que busquem a prevengéo e
0 combate a violéncia contra as mulheres;

VIl — promover campanhas educativas que abordem contelidos sobre a prevencéo e
enfrentamento da violéncia contra a mulher.

Art. 4°. A gestdo do Programa "Rede de Protegéo da Mulher" ficara a critério dos
orgados municipais competentes e podera ser regulamentada pelo Poder Executivo
Municipal.

Paragrafo Gnico: O Poder Executivo Municipal podera firmar convénios ou consorcios
com a finalidade de instrumentalizar a politica de seguranca publica na protecéo
efetiva das mulheres em situacéo de violéncia.

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta de dotagbes
orcamentarias préprias, suplementadas, se necessario.

Art. 6° Esta Lei entrara em vigor apés a data de sua publicagéo.

Campestre, 2 de junho de 2025.

Tiago Cesar Pereira
Vereador - REPUBLICANOS
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo estabelecer diretrizes para
a implantagdo do Programa "Rede de Prote¢éo da Mulher" no Municipio de
Campestre/MG.

A Lei n°. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é reconhecida pela ONU
como uma das trés melhores legislagdes do mundo no enfrentamento 3 violéncia
contra as mulheres, pois determina a responsabilidade do Estado na prevencao e
protecdo das mulheres agredidas, bem como punicdo dos agressores. A violéncia
afeta mulheres de todas as classes sociais, etnias e regides brasileiras. Atualmente a
violéncia contra as muiheres é entendida n3o como um problema de ordem privada

ou individual, mas como um fenémeno estrutural, de responsabilidade da sociedade
como um todo.

Dessa forma, é indispensavel que sejam criadas politicas publicas para
garantir a unido de esforgos de forma articulada e em parcerias com diversos orgéos
para combater as vérias formas de violéncia contra as mulheres.

Por todo o exposto, aguardo a tramitag&o regimental e apoio dos nobres
colegas na aprovagéo do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de
constitucionalidade e protecéo aos direitos da mulher.

Campestre, 2 de junho de 2025.

Tiago Cesar Pereira
Vereador - REPUBLICANOS
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